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LEI MUNICIPAL N2 822 DE 25 DE JANEIRO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A  

REALIZAR COM A CÍNTEA UMA  O 

PERAÇAO DE CRÉDITO NO VALOR . 

 DE Cr$ 996.000,00 E DÁ OU 

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

"ionçalves 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

seguinte Lei: 

Art.1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

com a Companhia Intermunicipal de Estradas Alimentadoras -CINTEA-

uma Operação de Credito no valor de Cr$ 996,000,00 ( novecentos e 

noventa e seis mil cruzeiros ), que se destinará ao pagamento da 

parcela correspondente a recursos prOprios da Prefeitura, na cons 

trução de obra de arte especial sobre arroio Barracão, no km O da 

.;strada Sede - RS/427, em duas vias, com 45,00 metros de extensão. 

Art.22 - O debito acima referido será pago por retenções 

iensaiS automáticas em 24 meses, no valor fixo de Cr$ 41.500,00 - 

'quarenta e um mil e quinhentos cruzeiros) sem reajuste, efetua 

—'Ias pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul, da quota de arreca 

':.ção do ICM que exceder a prevista. 

Art.32 - Fica, também, o Poder Executivo autorizado a 

.,,rir credito especial no valor de Cr$ 996.000,00 ( novecentos e 

"~nta e seis mil cruzeiros), para construção de pontes, usando-

- nmo recurso a operação de credito acima citada. 

Art. 4Q - Revogadas as disposições em contrário, esta 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

nABINBTI; DO PagrEITO MUNICIPAL DE DWNTO GONÇALVDO, Ocn•m 
_te e cinco dias do mês, de janeiro de mil novecentos e setenta 
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